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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS 
Departamento de Procedimentos Licitatórios 

Seção de Licitações 
São Carlos, Capital da Tecnologia 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 153/2021 
 

PROCESSO Nº 1.519/2021 
 

ID 915513 
 

ATA DE SESSÃO DA EQUIPE DE APOIO AO SISTEMA INFORMATIZADO DE LICITAÇÕES - PREGÃO ELETRÔNICO 
 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE MEDICAMENTOS DA REMUME - INJETÁVEIS II, PARA ATENDER DEMANDA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - LICITAÇÃO COM RESERVA DE COTAS PARA LICITANTES ENQUADRADAS NA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147/14 E 151/16. 
 
 

Aos 12 (doze) dias do mês de janeiro de 2022, às 16h00, reuniu-se na Sala de Licitações a EQUIPE DE APOIO AO 
SISTEMA INFORMATIZADO DE LICITAÇÕES – PREGÃO ELETRÔNICO para deliberar sobre o cancelamento da licitação sob o 
número 915513 no portal licitações-e do Banco do Brasil. 

A disputa do pregão em epígrafe seria realizada no dia 13/01/2022 às 09h30, porém após questionamento enviado pela 
empresa Acacia Comercio de Medicamentos Eireli, foi observado que o item 6.1. do edital solicitava a inserção de proposta 
readequada e documentação técnica, porém a documentação técnica não foi devidamente descrita no edital publicado, havendo 
necessidade de sua readequação. 

Notou ainda o pregoeiro, que já haviam propostas fechadas cadastradas na disputa eletrônica e, diante da impossibilidade 
de exclusão das propostas inseridas na plataforma do sistema licitações-e, esta Equipe informa o cancelamento da licitação sob o 
número 915513. 

Nada mais havendo, lavrou-se a presente ata que vai assinada pelos membros abaixo identificados da Equipe De Apoio Ao 
Sistema Informatizado de Licitações – Pregão Eletrônico da Prefeitura Municipal de São Carlos.  
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Autoridade Competente 
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